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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANgUEIRINhA

LEI Nº 1.737/2012

SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento vigente.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná aprovou e eu, 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do Município de Mangueirinha, Estado 
do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, 
referente o exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 1.721.000,00 (um milhão, 
setecentos e vinte um mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

0200 DEPTO GOVERNO MUNICIPAL

0201 GABINETE DO PREFEITO

04.122.0006.2.070 Manter Atividades Consórcio Pinhais

3340.41.00.00-011 Contribuições 01.1000 16.000,00

0400 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

0401 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0006.2.007 Manter Atividades Administrativas

3390.39.00.00-040 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 50.000,00

0500 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

0501 DIVISÃO DE TESOURARIA

28.843.0000.0.002 Manter Encargos da Dívida – INSS

4690.71.00.00-081 Principal  Dívida Contratual Resgatado 01.1000 25.000,00

0700 DEPTO DE EDUC/ CULTURA

0701 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.0016.2.016 Manter Ativ do Ensino Fundamental

3190.11.00.00-123 Vencimentos e Vantagens Fixas 01.1103 120.000,00

3390.30.00.00-126 Material de Consumo 01.1103 15.000,00

3390.36.00.00-130 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1103 35.000,00

3390.39.00.00-131 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1103 12.000,00

12.361.0016.2.019 Manter Atividades FUNDEB – Ens Fund

3190.11.00.00-151 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1101 220.000,00

3190.11.00.00-152 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1102 30.000,00

12.365.0016.2.018 Manter Ativ FUNDEB – Ens. Infantil

3190.11.00.00-144 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1101 30.000,00

12.364.0016.2.025 Manter Apoio ao Ensino Superior

3390.18.00.00-186 Auxílio Financeiro a Estudantes 01.1000 15.000,00

0704 DIVISÃO DE CULTURA

13.392.0018.2.026 Manter Atividades e Eventos Culturais

3190.11.00.00-191 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 8.000,00

0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0021.2.028 Manter Serviços de Saúde Pública Geral

3390.39.00.00-497 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1369 50.000,00

3390.39.00.00-218 Outros Serviços de Terceiros - P.J 01.1303 130.000,00

0802 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA

10.301.0021.2.030 Manter Ampliar  Programa  - PACS

3190.11.00.00-230 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1495 50.000,00

0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0901 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0024.2.038 Manter Atividades de Assistência Social

3390.30.30.00-270 Material de Consumo 01.1777 10.000,00

3390.30.00.00-271 Material de Consumo 01.1789 12.000,00

3390.30.00.00-498 Material de Consumo 01.0934 15.500,00

3390.39.00.00-499 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.0934 6.000,00

4490.52.00.00-500 Equipamentos e Material Permanente 01.0934 3.500,00

4490.52.00.00-501 Equipamentos e Material Permanente 01.1777 12.000,00

08.243.0026.6.001 Manter Ativ Prot/Criança Adolescente

3390.30.00.00-297 Material de Consumo 01.1791 3.000,00

1000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

1002 DIVISÃO FOMENTO AGROPECUÁRIO

20.601.0029.2.048 Manter Prog/Agric/Fam/Povos Indígenas

3340.41.00.00-358 Contribuições 01.1000 30.000,00

1100 DEPTO DE IND COM E SERV PÚBLICOS

1101 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

04.122.0019.2.053 Manter Atividades de Serviços Públicos

3190.11.00.00-502 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1511 127.000,00

3190.13.00.00-503 Obrigações Patronais 01.1511 35.000,00

3390.30.00.00-392 Material de Consumo 01.1511 55.000,00

3390.39.00.00-398 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1511 130.000,00

04.122.0019.2.054 Manter Serviços de Coleta de Lixo

3190.11.00.00-504 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1511 38.000,00

3190.13.00.00-505 Obrigações Patronais 01.1511 10.000,00

15.452.0019.1.009 Manut/Ampl/Rede Iluminação Pública

3390.39.00.00-383 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1507 52.000,00

1200 DEPTO DE TURISMO E ESPORTES

1203 DIVISÃO DE ESPORTES

27.812.0017.2.063 Manter Ativ Esportes, Laser e Eventos

3390.30.00.00-506 Material de Consumo 31.1887 17.230,00

3390.39.00.00-507 Outros Serviços de Terceiros – P.J 31.1887 48.770,00
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1300 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

1301 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0006.2.059 Manter Serv Administrativos da Viação

3190.11.00.00-508 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1511 200.000,00

3190.11.00.00-509 Obrigações Patronais 01.1511 45.000,00

3390.30.00.00-510 Material de Consumo 01.1511 65.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 1.721.000,00
             
Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicionais suplementares serão utilizados 
como recursos, o provável excesso de arrecadação verificado nas rubricas de receita 
orçamentária do exercício de 2012 e o cancelamento parcial de dotações orçamentárias, 
conforme abaixo discriminados:
I – POR CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

0400 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

0406 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

15.451.0014.1.012 Proj Revitalização de Áreas Urbanas

4490.51.00.00-066 Obras e Instalações 01.1000 47.600,00

0500 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

0501 DIVISÃO DE TESOURARIA

28.843.0000.0.001 Manter Encargos Dívida – Empréstimos

3290.21.00.00-078 Juros Sobre a Dívida por Contrato 01.1000 80.000,00

4690.71.00.00-079 Principal Dívida Contratual Resgatado 01.1000 20.000,00

0700 DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0701 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.0016.2.019 Manter Ativ FUNDEB – Ens Fund.

3390.30.00.00-155 Material de Consumo 01.1101 5.000,00

3390.33.00.00-156 Passagens e Despesas Locomoção 01.1101 6.000,00

3390.36.00.00-157 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1101 1.950,00

3390.39.00.00-158 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1101 2.500,00

4490.52.00.00-159 Equipamentos e Material Permanente 01.1101 9.950,00

12.365.0016.2.018 Manter Atives FUNDEB – Ens.Infantil

3390.30.00.00-146 Material de Consumo 01.1101 25.000,00

0800 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

0802 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA

10.301.0021.2.028 Manter Serviços Saúde Pública Geral

3390.14.00.00-211 Diárias 01.1303 4.000,00

3390.32.00.00-215 Material Bem ou Serv/Distrib/Gratuita 01.1303 14.900,00

10.122.0021.1.005 Projeto Const/Amp/Adapt/Unid/Saúde

4490.51.00.00-229 Obras e Instalações 01.1303 100.000,00

0807 DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA

10.305.0021.2.032 Manter Serviços de Vig. Sanitária

3190.11.00.00-250 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1303 11.100,00

0900 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0901 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0026.6.001 Manter Ativ/Prot/Criança Adolescente

3390.39.00.00-305 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1791 3.000,00

1100 DEPTO IND. COM. SERV PÚBLICOS

1101 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

04.122.0019.2.053 Manter Atividades de Serviços Públicos

3190.11.00.00-385 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 100.000,00

3190.13.00.00-386 Obrigações Patronais 01.1000 25.000,00

3390.30.00.00-390 Material de Consumo 01.1507 32.000,00

3390.30.00.00-391 Material de Consumo 01.1510 240.000,00

3390.36.00.00-394 Outros Serviços de Terceiros – P.F 01.1510 90.000,00

3390.39.00.00-397 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1510 375.000,00

04.122.0019.2.054 Manter Serviços de Coleta de Lixo

3190.11.00.00-402 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 33.000,00

3190.13.00.00-403 Obrigações patronais 01.1000 7.000,00

15.452.0019.1.009 Manut/Ext Rede Iluminação Pública

3390.30.00.00-382 Material de Consumo 01.1507 15.000,00

1102 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO

22.122.0020.2.056 Manter Atividades da Divisão

3190.11.00.00-408 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 35.000,00

1200 DEPTO DE TURISMO E ESPORTES

1203 DIVISÃO DE ESPORTES

27.812.0017.2.063 Manter Atividades Esportes e Lazer

3390.30.00.00-432 Material de Consumo 01.1000 30.000,00

3390.36.00.00-435 Outros Serviços de Terceiros – P.J 01.1000 20.000,00

1300 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

1301 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0006.2.059 Manter Serv Administrativos da Viação

3190.11.00.00-440 Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C 01.1000 210.000,00

3190.13.00.00-441 Obrigações Patronais 01.1000 25.000,00

TOTAL CANCELADO 1.568.000,00

II – POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR

I 1600.05.99.01.00.00 Serviços Ambulatoriais 01.1369 50.000,00

II 1721.34.10.10.00.00 Piso Básico Fixo (Suas) 01.0934 7.000,00

III 1721.34.10.20.00.00 Piso Básico Variável (Suas) 01.0934 30.000,00

IV 1762.99.07.00.00.00 IPCE – Jogos Indígenas 31.1887 66.000,00

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO 153.000,00

TOTAL GERAL (I + II) 1.721.000,00
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, em 06 de novembro 2012.
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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